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O Conselho Nacional de Justiça lançou, em janeiro 
de 2021, a nova Estratégia Nacional de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Poder Judiciário - 
ENTIC-JUD, para o sexênio 2021-2026; publicada na 
forma da Resolução CNJ Nº 370, com objetivo principal de 
promover a governança ágil e a transformação digital do  
Poder Judiciário, por meio de serviços e soluções digitais 
inovadoras.

Neste cenário ainda preocupante em relação à 
pandemia, com a necessidade de adequação do 
planejamento à nova ENTIC-JUD e diante da mudança de 
gestão do TRE-AC foi elaborado o presente Plano Diretor 
de TIC.

As fases de preparação, diagnóstico e construção 
foram realizadas durante a gestão da Des. Denise Castelo 
Bonfim, cabendo ao CGTIC realizar as adequações que 
promovam o alinhamento com as diretrizes da gestão do 
Des. Francisco Djalma, principalmente no tocante à 
garantia da legalidade, transparência dos processos e 
segurança da informação e proteção de dados.

Francisco Vital de Mascarenhas Filho
Secretário de Tecnologia da Informação do TRE-AC

Apresentação
A paralisação do serviço presencial, por força da 

pandemia de Covid-19, em março de 2020, trouxe uma 
série de desafios e dificuldades para que a prestação 
jurisdicional do TRE-AC pudesse continuar sendo 
realizada.  Se antes estava em estudo à adoção do 
teletrabalho, com a pandemia e a obrigatoriedade da 
permanência em casa para tentar impedir a 
disseminação do vírus, o home office passou a ser 
praticamente a principal forma com que os servidores 
do Tribunal dispunham para desempenhar suas 
funções.  Termos com VPN, duplo fator de 
autenticação, teletrabalho, videoconferência entre 
outros passaram a fazer parte do vocabulário de todos 
os servidores. 

 Durante este período, sem dúvida, o maior 
desafio foi a realização de eleições em plena 
pandemia, com todos os cuidados e precauções 
impostas pelos órgãos de saúde e a adoção de 
rigorosos protocolos sanitários para garantir que o 
pleito pudesse ocorrer  sem comprometer os esforços 
para impedir a disseminação do novo coronavírus.
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Definições
Siglas
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Sigla Descrição

TIC Tecnologia da Informação e Comunicação

STI Secretaria de Tecnologia da Informação 

PEI Planejamento Estratégico Institucional

PDTIC Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 
Comunicação

PROINTE Programa Integrado das Eleições

CGTIC Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e 
Comunicação

COEST Comitê Estratégico

COSET Comitê Setorial

CNJ Conselho Nacional de Justiça

TCU Tribunal de Contas da União

TSE Tribunal Superior Eleitoral

INICIATIVA
proposta, geralmente extraída do planejamento estratégico, 
plano de diretrizes ou resoluções, para se atingir um objetivo. 
Pode ser executada por meio de projetos ou ações.

DEMANDA
Solicitação para atendimento de alguma necessidade 
elencada por cliente interno da STI. Pode ser atendida por 
meio de projetos ou ações.

PROJETO
Esforço temporário empreendido para criar um produto, 
serviço ou resultado exclusivo. Deve ser conduzido de acordo 
com os padrões adotados na instituição.

AÇÃO
Todo esforço não considerado projeto, tal como rotina ou 
operação rotineira (às vezes referenciada como processo), 
ação gerencial pontual, geralmente executada por meio de 
plano de ação.
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Metodologia
O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
PDTIC 2021-2023 – é a consolidação do planejamento estratégico 
de TIC para o ciclo de 2021 a 2023, revisado bienalmente, que 
vincula-se:

• ao planejamento estratégico institucional do TRE-AC (PEI), e 
este aos planejamentos estratégicos do Poder Judiciário (CNJ) 
e da Justiça Eleitoral (TSE);

• ao planejamento de TIC da Justiça Eleitoral, por meio do apoio 
do grupo de trabalho da ENTIC-JUD criado pela portaria TSE 
nº 172 de 23/03/2021;

• à estratégia nacional de TIC do Poder Judiciário (ENTIC-JUD: 
Resolução nº 370 / 2021 do CNJ).

O referencial metodológico para a elaboração do PDTIC inclui:

� Guia PDTIC do SISP

� BSC – Balanced Scorecard – Norton e Kaplan

� OKR – Objectives & Key-Results

� COBIT – ISACA (cascata de objetivos)

O processo de elaboração e sustentação do PDTIC segue o fluxo 
ilustrado na figura ao lado

As fases Preparação, Diagnóstico, Construção, e Execução e 
Monitoramento, basicamente, referem-se à :
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Fase de Preparação 

Abrange todo o trabalho de separação e organização dos 
documentos de referência, que serão utilizados para a 
construção dos anexos do referido plano. 

Esta fase contempla a análise dos seguintes documentos:

a) Plano Estratégico Institucional;

b) Portfólio de iniciativas que constam do Plano de 
Diretrizes 2019-2021;

c) Demandas residuais do PDTI 2017-2019;

d) Recomendações dos órgãos de controles internos e 
externos, se ainda não previstas no Plano de Diretrizes 
2019-2021;

e) Resoluções do CNJ e acórdãos do TCU, com 
exigências a serem cumpridas no biênio em 
referências, se já não constarem do Plano de Diretrizes 
em vigor;

f) Relatórios de Auditorias Internas realizadas nos 
últimos anos.

Fase de Diagnóstico 

Nessa fase realizamos a análise SWOT para posicionar a TI 
no contexto organizacional.
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  Construção

 • Definição do Referencial Estratégico: visão, missão e 
valores, bem como dos princípios e diretrizes que nortearam 
a elaboração do PDTIC.

 • Definição dos objetivos estratégicos de TIC do TRE/AC a 
serem trabalhados no triênio 2021-2023, com base na 
ENTIC-JUD e no PEI.

• Elaboração dos diversos Planos exigidos pela ENTICJUD 
que, em diferentes medidas, envolvem a TI e que, 
conjuntamente, contribuirão para o alcance das metas 
estabelecidas:

➩ Plano de Demandas Internas (PDI),
➩ Plano de Trabalho da ENSEC-PJ (PTS),
➩ Plano de Desenvolvimento de Soluções (PDS)  
➩ Plano de Transformação Digital (PTD) e
➩ Plano de Trabalho da ENTIC-JUD (PTE)

Execução e Monitoramento 

Para o acompanhamento da estratégia de TIC foram definidos 
indicadores para cada objetivo estabelecido. Neste ciclo, 
optou-se por adotar os objetivos da ENTIC-JUD como 
objetivos primários para a TIC.

Estão programadas revisões dos indicadores e metas a cada 
2 anos.
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ANÁLISE SWOT DA TIC 

Por impactar direta ou indiretamente as atividades da 

organização, incluindo a TI corporativa, torna-se 

indispensável a realização periódica de diagnóstico SWOT, 

que consiste em ferramenta que possibilita definir o conjunto 

de Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças (em 

inglês: Strengths, Weaknesses, Opportunities e Threats). A 

análise dos cenários interno e externo tem como finalidade 

principal facilitar a tomada de decisões na definição das 

estratégias de negócios. Os pontos fortes e fracos 

constituem os fatores internos da organização; as 

oportunidades e ameaças, as variáveis externas.

A seguir, quadros contendo os cenários interno e externo 

vislumbrados para o período 2021/2023, demonstrando que 

a TI do TRE/AC possui mais aspectos positivos que 

negativos em ambos os contextos:

AMBIENTE EXTERNO
OPORTUNIDADES

1. Ambiente favorável à formação de parcerias na Justiça Eleitoral, para inovações 
tecnológicas;

2. Estímulo do TSE, CNJ e TCU na implantação de melhores práticas de gestão e de 
Governança Corporativa de TIC nos Regionais;

3. Sistemas administrativos desenvolvidos por outros órgãos;

4. Fiscalização permanente do TCU e CNJ nas áreas de TIC do Judiciário; 

5. Promoção da inovação e Transformação Digital no Poder Judiciário; 

6. Fortalecimento da imagem da Justiça Eleitoral a partir do aumento da oferta de serviços 
digitais.

7. Aumentar a força de trabalho mediante o provimento de cargos vagos

AMEAÇAS
 

1. Escassez de servidores na área de TIC;

2. Demanda por soluções tecnológicas superior à capacidade de atendimento;

3. Aumento do interesse em ataques cibernéticos ao Poder Judiciário;

4. Notícias falsas contra a Justiça Eleitoral; 

5. Comprometimento da saúde dos servidores e colaboradores em razão da pandemia.
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FRAQUEZAS

1. Carência de servidores e alto volume de atividades rotineiras e 

demandas por projetos;

2. Baixo índice de processos de trabalho modelados;

3. Ausência de política de comunicação interna;

4. Falta de nivelamento de outras Secretarias em relação à matéria 

Governança Corporativa;

5. Inexistência de unidade técnica responsável pela segurança da 

informação e insuficiência de profissionais especializados com 

dedicação exclusiva na área de cibersegurança; 

6. Ausência de sistema eficiente de gestão corporativa de segurança da 

informação e comunicação;

7. Baixa maturidade na  gestão corporativa de riscos; 

8. Deficiência de sistema de planejamento corporativo e ausência de 

ferramenta para gestão de projetos.

AMBIENTE INTERNO

FORÇAS

1. Interesse dos gestores da STI em aprimorar a estrutura organizacional 

interna e buscar a excelência na prestação de serviços;  

2. Credibilidade da área de tecnologia da informação e comunicação (TIC); 

3. Aumento dos investimentos em TI e Segurança da Informação;  

4. Instituição da Governança Corporativa com os Comitês Estratégicos, Tático 

e de Gestão de TIC; 

5. Nova sede administrativa; 

6. Cargos de liderança da STI ocupados por servidores do quadro permanente; 

7. Corpo funcional comprometido com as eleições e a melhoria contínua dos 

serviços de tecnologia da informação e comunicação;

8.  Busca pela implantação de melhores práticas de gestão de serviços e 

Governança Corporativa de TIC; 

9.  Constante atualização do parque computacional;

10.  Envolvimento de servidores do TRE/AC em projetos de âmbito nacional da 

área de TIC; 

11.  Baixa rotatividade dos profissionais da área de TIC;

12.  Possibilidade de Terceirização de serviços nas áreas de sustentação de 

software e infraestrutura tecnológica.
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Referencial Estratégico 

Direcionamento Estratégico

O direcionamento estratégico da Tecnologia da Informação foi 
concebido a partir da análise dos aspectos positivos e 
negativos observados nos planos anteriores, e do referencial 
estratégico institucional, definido no PEI 2021-2026 e nas 
diretrizes 2021-2023 da nova gestão, ao qual a atuação da 
área de TIC deve estar alinhada, resultando nas seguintes 
definições:

Missão

Prover, com qualidade, transparência e segurança, as 
soluções de TI que garantam a inovação e o alcance dos 

objetivos institucionais da Justiça Eleitoral do Acre.

Visão

Ser reconhecida pela excelência na prestação dos serviços 
de TI com a máxima satisfação dos usuários, por meio da 

adoção de boas práticas de governança e gestão e 
segurança da informação. 

 

Atributos de Valor 

• Acessibilidade: Garantia de acesso amplo e 
facilitado aos serviços prestados;

• Celeridade: Primazia pela qualidade e presteza das 
informações e serviços internos e externos;

• Ética: Cultivo de uma conduta individual e 
institucional em consonância com princípios legais e 
morais;

• Imparcialidade: Decisão isenta de forma objetiva e 
neutra que leva em conta a totalidade dos interesses 
em questão;

• Inovação: estímulo à criatividade e à busca de 
soluções diferenciadas;

• Segurança: proteção do conjunto de dados e 
informações corporativas, buscando garantir a sua 
disponibilidade, integridade e confiabilidade e o 
cumprimento da Política de Segurança da 
Informação e Comunicação vigente;

• Sustentabilidade: garantia do equilíbrio entre a 
sociedade e o meio ambiente, por meio do uso 
eficiente dos recursos de tecnologia da informação e 
comunicação;

• Transparência: garantia do acesso às informações, 
ações e decisões institucionais;
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Critérios de priorização

Iniciativa é um termo geral que se refere às proposições de 
ações para atendimento às demandas e à estratégia. Elas 
devem ser separadas entre projetos e planos de ação de 
acordo com sua complexidade e tamanho. Tanto os projetos 
como os planos de ação podem ser corporativos ou setoriais. 

Considerando que a capacidade de execução atual da equipe 
da STI não permite o atendimento de todas as iniciativas  
simultaneamente, serão aplicados critérios para auxiliar o 
Comitê na determinação da prioridade de atendimento:

Critérios Referência Peso Nota 
máxima

Atende determinação 
legal 

2 – Sim – iniciativa diretamente citada na 
legislação;
1 – Sim – iniciativa não é citada diretamente 
na legislação;
0 – não visa atender legislação

15 30

Relaciona-se com 
processo eleitoral

1 – faz parte do processo eleitoral;
0 – não faz parte do processo eleitoral 30 30

Alinhamento com a 
Estratégia do 
Tribunal e de TI 

1 - Contribui com o PEI ou Plano de 
Diretrizes;
0 - Não alinhado ao PEI ou Plano de 
Diretrizes;

30 30

Nível de criticidade 3 - As atividades param caso o serviço esteja 
indisponível 
2 - As atividades podem ser continuadas, mas 
por pouco Tempo. 
1 - As atividade podem ser realizadas 
normalmente. 

10 30

Clientes beneficiados 1 - Unidade
2 - Secretaria do TRE
3 - Zona Eleitoral
4 – Tribunal
5 - Partidos Políticos ou Eleitor

5 25

D1 Promover maior integração entre as áreas do Tribunal, a fim de aprimorar o processo 
de governança e gestão institucional.

D2 Garantir que as propostas orçamentárias das áreas sejam elaboradas com base em 
planejamentos e alinhadas com os objetivos estratégicos.

D3 Garantir a disponibilidade, integridade e confidencialidade da informação.

D4 Investir na otimização dos recursos e na qualidade do atendimento ao cidadão.

D5 Estimular e promover a formação, o desenvolvimento e o treinamento dos servidores 
da área de TIC

D6
Promover a atualização dos Planos Diretores, sempre que necessário, em razão de 
eventuais alterações nos documentos que lhe subsidiaram ou por deliberação da 
Própria Administração, preferencialmente em ano não eleitoral.

D7
Reunir o Comitê Setorial, pelo menos a cada 3 meses, antes das Reuniões de Análise 
da Estratégia, com o intuito de deliberar sobre o direcionamento das ações previstas 
nos respectivos planos.

D8 Realizar contratações de bens e serviços precedidas de planejamento, tomando-se por 
base os Planos Diretores e as especificações definidas em instrumentos legais.

D9

Viabilizar a melhoria da eficiência dos processos de trabalho relacionados às 
respectivas áreas, em conformidade com o modelo de referência apropriado, 
considerando preferencialmente:

• COBIT para processos de governança de TIC;
• ITIL para processos relacionados a serviços de TIC;
• BSC, OKR e SISP para planejamento estratégico.

Além disso, os processos devem estar aderentes às normas pertinentes, 
particularmente:

NBR ISO 27000 para processos relativos à segurança da informação;
NBR ISO 31000 para riscos;
NBR ISO 38500 para governança de TIC;
NBR ISO 20000 para serviços de TIC;
normas relativas a software (NBR ISO 12207, NBR ISO 15504, NBR ISO 15999, 
etc.).

.

Diretrizes
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D21
Melhorar e otimizar o atendimento prestado pela TI aos seus usuários, aplicando as 
boas práticas preconizadas nas normas nacionais e internacionais relacionadas à 
Gestão de Serviços de TI.

D22 A implantação de sistemas e soluções de TIC deve ser baseada em um processo 
definido e desenhado pelas áreas responsáveis. 

D11 Adotar padrões abertos no desenvolvimento de tecnologia da informação e 
comunicação.

D12 Estimular a adoção de metodologia de desenvolvimento de sistemas, buscando 
assegurar padronização, integridade e segurança.

D13 Buscar a adoção de padrões abertos no desenvolvimento de tecnologia da informação 
e comunicação.

D14 Priorizar o desenvolvimento de softwares de forma colaborativa (TSE e outros 
Regionais).

D15

No atendimento das demandas por solução de TI, sempre que possível e conveniente 
para a Administração, buscará solução desenvolvida em outros órgãos, solução com 
licença livre (disponível na Internet) e por fim o desenvolvimento de solução 
internamente. 

D16
Substituir os equipamentos de tecnologia da informação que atingirem 5 (cinco) anos 
de uso, por modelos mais novos, precedida de uma confirmação de necessidade de 
substituição realizada pela área técnica da STI.

D17 Na adoção de solução de outro Regional, a instalação, configuração e treinamento, 
sempre que possível será realizada por técnico do Tribunal cedente.

D18

As soluções importadas ou adquiridas não serão alvo de adaptações ou 
implementações, salvo as essenciais para adequar ao ambiente computacional da 
Justiça Eleitoral no Acre, devendo estar alinhadas com o órgão cedente afim de não 
impedir as atualizações de versões pelo desenvolvedor original.

D19 Todos os serviços e processos de TI críticos para a organização devem ser 
monitorados.

D20 Garantir a proteção de dados pessoais, armazenados em meios digitais mantidos por 
este Tribunal, aplicando, no que couber, a Lei Geral de Proteção de Dados. 

D10 Promover a melhoria dos sistemas de Informação, garantindo a segurança da 
informação e a proteção de dados.

Diretrizes
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Objetivos

15

Para cumprir sua missão e alcançar a visão escolhida, a STI 
perseguirá os objetivos na estratégia nacional de TIC do poder 
judiciário.

Foi adotada a metodologia OKR para definição dos 
indicadores, conforme determinação do CNJ. 

De acordo com o método OKR, os indicadores são 
representados por resultados-chave (key-results), como no 
exemplo abaixo: 

O conjunto de iniciativas referentes às apostas ou hipóteses 
para atingimento dos objetivos compõe o portfólio de 
projetos e ações da STI. 

Para efeito de alinhamento, foi considerada a seguinte 
estrutura:

 • Camada 1 (Tier 1):

          • Objetivo = objetivos da ENTIC-JUD

          • Indicadores = 1 a 6 KRs para cada objetivo 

          • Iniciativas = planos de trabalho (PTE, PTD, PTS, 
PDI, PDS)

Os indicadores de Camada 2 (Tier 2) serão definidos em 
versões posteriores, na medida em que a equipe da STI for 
alcançando maturidade na metodologia OKR.

Tanto as metas quanto os baselines de cada indicador de 
resultado chave são atualizados a cada revisão do PDTIC, 
feita bienalmente.

Importante ressaltar que o acompanhamento da evolução 
desses indicadores ao longo do ciclo estratégico deve ser 
apresentada ao Comitê Estratégico.
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Objetivos e Indicadores de Camada 1

Os indicadores diretamente associados aos objetivos primários do PDTIC estão descritos na figura abaixo e nas tabelas que se 
seguem.



P
D

TI
C

 2
02

1-
20

23

17
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Objetivos e Indicadores de Camada 1
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PTE – Plano de Trabalho da Entic-Jud

O PDTIC é composto por 5 planos de ação, sendo um deles o 

PTE – Plano de trabalho da Entic-Jud, que se refere às ações 

necessárias ao cumprimento das determinações da resolução 

CNJ 370 / 2021.

As iniciativas podem ser divididas em projetos ou ações, de 

acordo com a complexidade e tamanho. Podem ser 

executadas com recursos exclusivos do Tribunal, com 

recursos compartilhados ou ser de responsabilidade de outro 

órgão. 
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Número de iniciativas por grupo do PTE: 28

Grupo 1: Colaboração e Inovação............................... 02

Grupo 2: Governança e Gestão de TIC...................... 09

Grupo 3: Segurança da Informação e Proteção

 de Dados................................................................ 04

Grupo 4: Aquisições e Contratações.......................... 01

Grupo 5: Serviços Infraestrutura e Soluções 

corporativas............................................................. 05

Grupo 6: Atendimento e Satisfação do Usuário.......... 02

Grupo 7: Desenvolvimento de Competências............. 04

Grupo 8: Iniciativas de Transformação Digital............. 01
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Grupo 1: Colaboração e Inovação
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Grupo 2: Governança e Gestão de TIC
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Grupo 3: Segurança da Informação e Proteção de Dados
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Grupo 4: Aquisições e Contratações
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Grupo 5: Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas
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Grupo 6: Atendimento e Satisfação do Usuário
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Grupo 7: Desenvolvimento das Competências dos 
Colaboradores
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Grupo 8: Iniciativas de Transformação Digital
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PTS – Plano de Trabalho da Ensec-PJ
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O PDTIC é composto por 5 planos de ação, sendo 
um deles o PTS – Plano de trabalho da Ensec-PJ 
(Estratégia Nacional de Segurança as Informação e 
Cibernética do Poder Judiciário), incluindo 
Segurança da Informação e Proteção de Dados, que 
se refere às ações necessárias ao cumprimento das 
determinações da resolução CNJ 396/2021, da PSI 
(Política de Segurança da Informação) e da LGPD 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, conforme 
também a resolução CNJ 363/2021).

As iniciativas podem ser divididas em projetos ou 
ações, de acordo com a complexidade e tamanho. 
Podem ser executadas com recursos exclusivos do 
Tribunal, com recursos compartilhados ou ser de 
responsabilidade de outro órgão. 

Conforme regulamentação, parte do PTS já foi 
encaminhada ao CNJ. O PDTIC incorpora e atualiza 
estas ações.

O PTS possui um total de 28 iniciativas que vão 
desde a elaboração e publicação de normativos 
até a implementação de ferramentas e controles.
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PTS - Segurança da Informação e
Proteção de Dados
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PDI – Plano de Demandas Internas
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O PDTIC é composto por 5 planos de ação, sendo um deles o 
PDI – Plano de Demandas Internas, que se refere às ações 
necessárias ao atendimento das demandas levantadas junto 
aos clientes e usuários do Tribunal e também as iniciativas 
residuais do PDTIC 19/21 e da Resolução 211/2015, dos 
relatórios de auditorias internas, das diretrizes na nova 
gestão,  e questionários de governança do TCU e CNJ. A 
Gestão do projeto de suporte técnico das eleições, que 
integra o PROINTE, também entrou como uma iniciativa no 
PDI.

Originalmente este era o único plano que compunha o PDTIC. 
Porém, deve ser considerado que, se as ações não forem 
consolidadas, corre-se o risco de não se observar 
dependências, redundâncias e provável falta de capacidade 
para cumprir todas as ações propostas, além de 
desconsiderar ações que podem ser executadas 
colaborativamente ou externamente.

Número de iniciativas por tipo de demanda do PDI  36

Aquisições, Governança e Gestão de TIC …………..    04

Segurança da Informação ……………………………..    06

Infraestrutura de TIC....................................................  18

Eleições .......................................................................  07

Normativos ……………………………………………….  01
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PDI - Aquisições e Contratações / 
Gestão e Governança
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PDI - Segurança da Informação
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PDI - Infraestrutura de TI 
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PDI - Infraestrutura de TI 
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PDI - Infraestrutura de TI 
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PDI - Normativos / Eleições
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PDS – Plano de Desenvolvimento de 
Soluções
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O PDTIC é composto por 5 planos de ação, sendo um deles o 

PDS – Plano de Desenvolvimento de Soluções que agrupa 

todas as demandas por soluções para os processos de 

trabalho das diversas unidades do Tribunal e também a 

promoção de mais serviços digitais aos clientes da Justiça 

Eleitoral.

Iniciamos o registro das demandas já conhecidas relativas à  

implantação de soluções disponibilizadas e/ou exigidas pelo 

TSE, contudo ainda é necessária uma avaliação junto às 

unidades demandantes para identificar quais demandas 

residuais por solução de sistemas constantes do PDTIC 

anterior devem ser trazidas para este novo plano.

Após essa consulta serão aplicados os critérios de 

classificação e o PDS será apresentado ao Comitê Setorial 

para definição das prioridades de atendimento, 

considerando a capacidade de implementação de soluções 

da equipe da STI e a ausência da fábrica de software.
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Desenvolvimento de Soluções de TI
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Desenvolvimento de Soluções de TI
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PTD – Plano de Transformação Digital
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O PTD tem um grande potencial para inclusão de ações e 
projetos colaborativos, por tratar de serviços prestados pela 
Justiça Eleitoral ao cidadão. 

Nesse sentido, o TSE está se mobilizando com o intuito de 
instituir um grupo de trabalho nacional, envolvendo as áreas 
de negócio visando à sua elaboração.

Conforme orientação do GT Nacional ENTIC -JUD, as ações 
do PTD serão definidas em versões posteriores do PDTIC. 
Por essa razão, esta primeira versão não incorporará as 
iniciativas, projetos e ações do PTD do TRE/AC.

Não obstante, a inexistência de um plano formal de 
transformação digital, não poucas têm sido as iniciativas 
empreendidas pelo Judiciário, envolvendo a Justiça Eleitoral, 
que promovem tal transformação. Dentre elas, podemos citar 
o Balcão Virtual, em fase de implantação no TRE/AC desde 
março de 2021.
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Planos Produto
Além dos planos de ação que compõem o PDTIC, a 
Resolução 370/2021 determina a elaboração de outros 
planos, conforme lista ao lado. Entretanto, são planos 
derivados da estratégia, ou seja, resultados das ações do 
PDTIC, por isso vamos chamá-los de “planos produto”. Em 
alguns casos, as ações descritas nestes planos serão 
executadas apenas em determinadas condições (na 
ocorrência de um risco ou de um desastre, por exemplo) e 
não de maneira necessária para tornar a estratégia eficaz.

O PCN, o PGR e a PSI guardam relação com o objetivo 7 de 
aprimorar a segurança da informação e a gestão de dados, 
enquanto o PAC alinha-se ao objetivo 3 de reconhecimento e 
desenvolvimento dos colaboradores. A proposta orçamentária 
e o Plano de Contratações dela decorrente são fundamento e 
objeto para as ações do objetivo 6 de aquisições e 
contratações, além de guiar os investimentos das ações e 
projetos do PDTIC.

Não é demais reforçar o alinhamento deste PDTIC ao 
Planejamento Estratégico Institucional (PEI) e a efetiva 
integração das iniciativas destes dois instrumentos.

Atenção constante deve ser dada ao Anexo 2 deste PDTIC, 
que contém os riscos a serem monitorados durante o ciclo 
estratégico.

Espera-se, por meio deste PDTIC, que as orientações e a 
consolidação dos principais projetos e ações a serem 
desenvolvidos neste ciclo sejam reconhecidas por todos os 
colaboradores como caminhos efetivos para o alcance da 
visão de futuro, resultado do desdobramento das iniciativas 
estratégicas e das demandas dos setores. 
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❖ PCN (art. 36) – Plano de Continuidade de Negócio ou de 
serviços essenciais de TIC

❖ PGR (art. 37) – Plano de Gestão de Riscos de TIC

❖ PAC (art. 27) – Plano Anual de Capacitação de TIC

❖PO (§1º art. 6) – Proposta Orçamentária de TIC

❖ PCTIC (Resolução 182/2013) – Plano de Contratações 
de TIC
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Anexo 1 – Avaliação do PDTIC 19/21

• Dentre as iniciativas previstas para atender ao objetivo 
estratégico de melhoria da infraestrutura e governança 
de TI 18 não foram realizadas, a grande maioria destas, 
previa a instituição e/ou revisão de normativos, o 
mapeamento e a formalização dos processos de 
trabalho de TIC. Todas foram incluídas como demanda 
remanescentes neste PDTIC, como iniciativas do PDI 
para o próximo biênio.

• Apesar da grande demanda por sistemas informatizados, 
totalizando 21 iniciativas previstas, apenas 4 entregas 
foram finalizadas. A Seção de Desenvolvimento e Banco 
de Dados conta apenas com três servidores, 2 do 
quadro efetivo. Além das demandas de desenvolvimento 
são responsáveis pelas atualizações, manutenções no 
banco de dados e participação nos projetos de grande 
relevância nacional como E-titulo e Boletim na Mão. Em 
2021, por motivos contratuais deixamos de contar com a 
fábrica de software.
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Anexo 2 – Riscos do PDTIC
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R1
Falta de direcionamento estratégico por parte do 
TSE para construção do PTD Média Médio Mitigar

Instar o TSE para tomar iniciativa de construção de um 
PTD padrão. Instar a Administração do TRE-AC  para 
iniciar a elaboração do seu próprio PTD.

STI

 
  R2

Não monitoramento dos resultados-chave por meio 
de Indicadores  por falta de experiência na 
utilização da metodologia OKR.

Média Médio Mitigar
Capacitar os servidores da STI na metodologia OKR e 
promover o intercâmbio com outros Regionais para 
aplicação da metodologia.

STI

R3 Não realização de iniciativas priorizadas por falta 
de pessoal em quantitativo necessário Média Médio Mitigar Redefinir as prioridades de modo a adequar a execução 

das atividades previstas à disponibilidade de pessoal. STI

R4

Execução de projetos e iniciativas não previstas no 
PDTI por falta de revisão periódica e atualização do 
Plano.

Baixa Médio Mitigar
Realizar reuniões periódicas do CGTIC para avaliar o 
desempenho do PDTI e as atualizações necessárias ao 
cumprimento das demandas das unidades. CGTIC

ID Definição do Risco Probabilidade Impacto Estratégia Resposta ao Risco Unidade 
Responsável
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